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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA - PODER LEGISLATIVO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2015

LRF, art. 48 – Anexo 6
 

R$1,00

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal 213.458.998,03 0,76

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 244.868.495,26 0,90

Limite Prudencial  (§ único, art. 22 da LRF) 232.625.070,50 0,86

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 180.369,18 2.097.403,69

Fonte: FIPLAN/SEFAZ/SAF/DICOP

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-Presidente

DANIELA COUTO SILVA GOMES
Chefe da Coordenação de Contabilidade

VERALUCIA OLIVEIRA LIMA
Diretora Administrativa

MARILEIDE RAIMUNDA CERQUEIRA DA SILVA
Chefe da Auditoria Interna

ATO Nº. 014, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2016.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE  constituir  uma  Comissão  de
Licitação composta pelos servidores  CARLOS MAGNO REHEM DANTAS,  como
Presidente,  HENRIQUE PEREIRA SANTOS FILHO  e  CILMO XAVIER CEDRO
FILHO,  como  membros,  e  JOSÉ  MARIA  MAGNAVITA  FILHO  e  RICARDO
AUGUSTO SEROES RAVAZZANO, como suplentes, para julgar as licitações deste
Tribunal.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-presidente

ATO Nº. 015, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2016.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, em especial quanto ao disposto no artigo 6º,
inciso I, do Regimento Interno, 

RESOLVE

Art. 1º Instituir o Sistema de Solicitações Administrativas Eletrônicas (e-SOL) como
único meio para registrar, consultar e gerenciar as solicitações e comprovações de
diárias, participação em eventos, passagens aéreas, adiantamentos, mudança de
lotação de servidores e de requerimentos administrativos no âmbito do TCE.

Art.  2º  O  e-SOL  será  implantado  com  o  módulo  de  diárias  e  evoluirá
gradativamente com a disponibilização dos outros módulos previstos no artigo 1º,
conforme  prioridade  estabelecida  pelas  unidades  técnicas  e  administrativas
competentes, até 31/12/2017.

Art.  3º  O fluxo  de  processamento  das solicitações e  comprovações de diárias,
passagens  aéreas,  adiantamentos,  mudança  de  lotação  de  servidores  e  de
requerimentos  administrativos  no  Sistema  e-SOL  obedecerá  ao  disposto  na
legislação pertinente. 

Art. 4º As funcionalidades executadas no Sistema e-SOL serão validadas por meio
da autenticação e identificação do perfil do usuário para fins de comprovação da
autoria das operações e da integridade das informações registradas no Sistema.

Art.  5º  Este  Ato  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as
disposições em contrário.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 016, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2016

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,

Considerando o  disposto  no  art.  35  da  Lei  Complementar  nº  05,  de  04  de
dezembro de 1991, com redação dada pela Lei Complementar nº  27, de 28 de
junho  de  2006,  que  prevê  a  aplicação  de  multa  pelo  Tribunal  de  Contas,  aos
responsáveis  pela  prática  de  atos  irregulares  e  pelo  descumprimento  de  suas
decisões, estabelecendo seu valor máximo em R$10.000,00 (dez mil reais), a ser
atualizado monetariamente mediante ato da Presidência, a cada ano, através do
IGP-M,  divulgado  pela  Fundação  Getúlio  Vargas  (FGV),  ou  outro  índice  que
eventualmente lhe venha substituir;

Considerando que a partir de 1991, este Tribunal vem atualizando o referido valor,
e que até janeiro de 2016 era R$16.689,02;

Considerando que, em 29 de janeiro de 2016, a FGV divulgou o IGP-M acumulado
dos últimos doze meses, de 10,95%

RESOLVE

Atualizar para R$ 18.516,47 (dezoito mil, quinhentos e dezesseis reais e quarenta e
sete centavos) o valor máximo para a aplicação da multa  aos responsáveis pela
prática de atos irregulares e pelo descumprimento de suas decisões,  prevista no
art.  35 da Lei Complementar nº  05, de 04 de dezembro de 1991, a vigorar até
janeiro de 2017.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO

Conselheiro-presidente

A marca do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE) é composta de dois
triângulos encerrados por barras horizontais. A distribuição das figuras geométricas
sugere a simetria de uma balança, símbolo da justiça, e, por que não dizer, do
equilíbrio  orçamentário  e  das  contas  públicas.  As  barras  representam  o  papel
fiscalizador  do  TCE,  órgão  auxiliar,  para  fins  de  controle  externo,  do  Poder
Legislativo.  

Diário Oficial
Eletrônico

do tribunal de contas do Estado

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
www.tce.ba.gov.br

eDOTCE
Documento assinado eletronicamente

Utilizando certificação digital da ICP-Brasil




